
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 
PODER JUDICIÁRIO vo 

Goiânia, 

  

O Desembargador PAULO DE AMORIM, Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista o que resolveu o Egrégio Trá 
bunal, em sua sessão de 19 do mes em curso, 
RESOLY E 
Nomear o cidadão JOÃO COSTA, para exercer as funções de Juiz Freparador na seds da Zoua de ARRAIAS, em virtude da mesua estar desprovida de Juize 

GABINETE DA FRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 25 DIAS 
DO KÊS DE SETEMBRO DE 149757 — 

      

De.   


